
N.o 185 — 10 de Agosto de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5067

Lei n.o 87/2001
de 10 de Agosto

Segunda alteração da Lei n.o 11/96, de 18 de Abril, que estabelece
o regime aplicável ao exercício do mandato dos membros das
juntas de freguesia, alterada pela Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

É aditado o artigo 5.o-A à Lei n.o 11/96, de 18 de
Abril, com a seguinte redacção:

«Artigo 5.o-A
Despesas de representação dos membros das juntas de freguesia

em regime de permanência

Os membros das juntas de freguesia em regime de
permanência têm direito a despesas de representação
correspondentes a 30% das respectivas remunerações
base, no caso do presidente, e a 20%, no caso dos vogais,
as quais serão pagas 12 vezes por ano.»

Artigo 2.o

A presente lei entra em vigor com a Lei do Orçamento
do Estado para o ano de 2002.

Aprovada em 28 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 88/2001
de 10 de Agosto

Autorização para contracção de empréstimos externos
pela Região Autónoma dos Açores

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea e) do artigo 161.o da Constituição, sob proposta
da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

1 — O Governo Regional dos Açores poderá recorrer
a endividamento externo, junto de instituições interna-
cionais, até ao montante equivalente a 18 190 milhares
de contos.

2 — Os empréstimos a contrair ao abrigo do número
anterior subordinar-se-ão às seguintes condições gerais:

a) Serem aplicados no financiamento de investi-
mentos visando o desenvolvimento económico
e social da Região;

b) Serem aplicados na reestruturação da dívida
pública regional;

c) Não serem contraídos em condições mais des-
favoráveis do que as correntes no mercado
nacional de capitais, em matéria de prazo, taxa
e demais encargos.

Artigo 2.o

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 89/2001

de 10 de Agosto

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 55/2001, de 15 de Fevereiro, que «Define o regime das
carreiras de museologia, conservação e restauro do pessoal
dos museus, palácios, monumentos e sítios e dos serviços e
organismos da administração central com atribuições na área
da museologia e da conservação e restauro do património cul-
tural sob a tutela do Ministério da Cultura».

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 17.o e 18.o do Decreto-Lei n.o 55/2001,
de 15 de Fevereiro, que «Define o regime das carreiras
de museologia, conservação e restauro do pessoal dos
museus, palácios, monumentos e sítios e dos serviços
e organismos da administração central com atribuições
na área da museologia e da conservação e restauro do
património cultural sob a tutela do Ministério da Cul-
tura», passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O recrutamento para a carreira de conservador
pode ser alargado aos técnicos superiores dos
quadros de pessoal dos museus, palácios, monu-
mentos e sítios dos serviços e organismos a que
se refere o n.o 2 do artigo 1.o do presente
diploma, detentores de licenciatura adequada
e experiência profissional, no mínimo de três


